
PROJETO DE. l€C:?^3Ln'V0 N° v. '̂

ADA. 2o!03ÍMJDATA DA ENTRADA: AM

AUTOR: 'krPel ypMCiàCO (je 0\\\1PJVB

ínário n;

SfisÃão Ordinária c-
/ Vij 'ô /

AR.qpNTn:SO,^'P& B (V}"i3C0.^-^S-TQ r;^ "Í~'fu)c) ck S3Q~^/'jXJOO

a3 SecTctjnio cfe pese-^i/^JoIvR-A^áLVilo Reo.iovpl do EsWd dfe Slo >'̂ guÍ0i
ujo yp^/no I

APROVADO EM:3ÍHmMA_z.5 rc^f ic^

E<rfrc":>'̂ ^VAr.'CH
Aprovado por Unanimidade
Em .>3 A\CA

REJEITADO EM:.

ARQUIVADO EMl

RETIRADO EM:.

i<TOv. CÍ^X,^JLX. v>-cVx>cdo A-veT-rc/

\J -õCxkr.CitjD -yvGn^rJ Pcx^k^

MOD. 02427 - LIDERGRAF 11 4712-5150



')â/r)'UM(a. Q/í{uâ^òoi^w[/cia^ (^ã/Máúxxx^ de (^^e-
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF; 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sp.qov-bfe:

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2021-L,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ISRAEL

FRANCISCO DE OLIVEIRA

BIOGRAFIA DE MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI

O Secretário de Desenvolvimento Regional do

Estado de São Paulo, Marco Vinholi, é nascido em São Paulo, tem 36 anos e é o mais

jovem secretário da atual gestão.

Formado em Administração de Empresas pela PUG-

SP, com especialização em Gestão Empresarial pela FGV, é empresário do ramo de
comunicações e agronegócio. Foi deputado estadual, líder do PSDB na Assembléia
Legislativa de São Paulo e relator do orçamento do estado por duas vezes.

Possui vasta experiência em administração pública,

trabalhando nos três entes da federação. No Governo Federal, foi coordenador nacional

de Empreendedorismo Juvenil, no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); diretor do
departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a Juventude; e membro do

Conselho Nacional de Juventude.

Atuou também como diretor da Secretaria de

Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo, coordenador do Projeto
Vivaleite, o maior programa de segurança alimentar da América Latina e como vice-

presidente do Conselho da Criança e do Adolescente (Condeca) do Governo do Estado
de São Paulo.

Foi ainda membro do Conselho do Trabalho e

Emprego do Governo do Estado de São Paulo e presidente do Fundo Social de
Solidariedade da Prefeitura de Catanduva.

Marco Vinholi tem colaborado constantemente com

o município de São Roque, tendo dedicado especial atenção às questões específicas
da região durante sua gestão, fortalecendo os laços entre os Poderes Municipais
(Executivo e Legislativo) e o Poder Estadual, fato que reitera sua competência e
entrega ao ofício que exerce.

Isso posto, Israel Francisco de Oliveira, por

intermédio do Protocolo n° 10191/2021, de 20 de setembro de 2021, apresenta ao

Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROTOCOLO N° CETSR 20/09/2021 -14:10 10191/2021/AO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2021

De 20 de setembro de 2021.

Dispõe sobre a concessão de título de cidadão são-

roquense ao Secretário de Desenvolvimento

Regional do Estado de São Paulo Marco VInholI.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque decreta e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo;

Art. 1° Fica concedido Titulo de Cidadão São-

roquense ao Senhor MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI.

Art. 2° As despesas decorrentes do presente Decreto

Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data da sua publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", 20
de setembro de 2021.

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

(TOCO)
Vereador

JÚLIO ANTONIO MARIANO

(JÚLIO MARIANO)
Vereador

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO

(DRA. CLAUDIA PEDROSO)
Vereadora

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

(DIEGO COSTA)
Vereador

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA

(TONINHO BARBA)
Vereador

CLOVIS ANTONIO OCUMA

(CLOVIS DA FARMÁCIA)
Vereador

GUILHERME ARAÚJO NUNES

(GUILHERME NUNES)
Vereador
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CONTINUAÇÃO DAS SUBSCRIÇÕES AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3/2021 |

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
(PAULO JUVENTUDE) (RAFAEL TANZI)

Vereador Vereador §9
02

THIAGO VIEIRA NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Projeto de Decreto Legislativo N- 3/2021
Assunto: Dispõe sobre a concessão de título de cidadão são-roquense ao Secretário Marco
Vinholi

Assinante Data
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22/09/2021 11:14:03
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22/09/2021 11 15:09
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22/09/2021 11 15:26
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PARECER 224/2021

Parecer sobre o Projeto de Decreto
Legislativo n° 3, de 20 de setembro de
2021, de autoria dos Vereadores Israel

Francisco de Oliveira, Júlio Antonio

Mariano, Antonio José Alves Miranda,

Cláudia Rita Duarte Pedroso, Clovis

Antonio Ocuma, Diego Gouveia da
Costa, Guilherme Araújo Nunes, Paulo
Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi
de Araújo, Thiago Vieira Nunes, William
da Silva Albuquerque que "Dispõe sobre
a concessão de título de cidadão são-

roquense ao Secretário Marco Vinholi".

Pretendem os Vereadores Israel Francisco de Oliveira,

Júlio Antonio Mariano, Antonio José Alves Miranda, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Clovis

Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa, Guilherme Araújo Nunes, Paulo Rogério

Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Vieira Nunes, William da Silva

Albuquerque , através do Projeto de Decreto Legislativo 3/2021, de 20 de setembro de

2021, prestar homenagem ao Senhor Marco Vinholi, concedendo-lhe o título de

cidadão são-roquense, a teor do que preconiza o § 5° do art. 209 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.

Uma das prerrogativas do Legislativo Municipal é a de

prestação de homenagens às pessoas que de alguma forma contribuíram com o

desenvolvimento do Município.
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Dentre as atribuições da Câmara Municipal, está a de

prestar homenagem, por meio de placas, às pessoas que se destacaram com a í

prestação de serviços para a comunidade.
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A homenagem pretendida é de iniciativa dos Vereadores, 8^
a

e o instrumento dessa homenagem é o decreto legislativo, conforme artigo 209, do § 8

Regimento Interno:

Art. 209. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de
competência privativa da Câmara, que excede os limites de sua ||
economia interna, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja

§ 1° Constitui matéria de decreto legislativo:

(...)

qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município.
(Redação dada pela Resolução n° 3, de 2005)
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§ 2° Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação dos
projetos de decreto legislativo a que se referem as alíneas "b" e Í8-|
"c" do parágrafo anterior, competindo, nos demais casos, à Mesa, ^
às Comissões ou aos Vereadores. I ç
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Sendo assim, o presente projeto de decreto legislativo ||

o

encontra-se apto do ponto de vista formal, devendo passar pelas Comissões

Permanentes de "Constituição, Justiça e Redação" e "Educação, Cultura, Lazer, Turismo

e Meio Ambiente".

Quanto ao mérito é atribuição exclusiva do Plenário.
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Maioria qualificada, única discussão e votação nominal.

Éo parecer.

São Roque, 27 de setembro de 2021

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

PARECER N® 176 - 27/09/2021

Projeto de Decreto Legislativo N® 3/2021-L, 20/09/2021, de autoria dos
Vereadores Israel Francisco de Oliveira, Júlio Antonio Mariano, Antonio José Alves
Miranda, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Ciovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da
Costa, Guilherme Araújo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de
Araújo, Thiago Vieira Nunes e Wiliiam da Silva Albuquerque.

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a concessão de título
de cidadão são-roauense ao Secretário Marco Vinholi".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de ser
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES

PRESIDENTE CPQR

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
VICE-PRESIDENTE CPQR
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCACÃO. CULTURA, LAZER,
TURISMO E MEIO AMBIENTE

PARECER N° 55 - 27/09/2021

Projeto de Decreto Legislativo N® 3/2021-L, 20/09/2021, de autoria dos Vereadores
Israel Francisco de Oliveira, Júlio Antonio Mariano, Antonio José Alves Miranda, Ciáudia
Rita Duarte Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa, Guilherme Araújo
Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Vieira Nunes e
William da Silva Albuquerque.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a concessão de título
de cidadão são-roauense ao Secretário Marco Vinholi".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa
e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças
e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2021.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR

PRESIDENTE CPECLTMA

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

VICE-PRESIDENTE CPECLTMA
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57^ e 58® SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, DO 1° PERÍODO DA
18® LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÂO ROQUE, A SEREM REALIZADAS EM 27 DE SETEMBRO DE 2021. LO

D
CD
X

cò
EDITAL N° 74/2021-L

SE
1- ONos termos do artigo 181 do Regimento Interno e do artigo 35 da Lei Orgânica

do Município, convoco Vossas Excelências para as 57® e 58® Sessões
Extraordinárias, que serão realizadas em 27/09/2021, após o término da 33®
Sessão Ordinária, no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São Paulo
n° 355, Jardim Renê, para recebimento e deliberação da seguinte Ordem do ®o

• CT) 0)
Dia: §E

§5
-r- Ç

1. Única discussão e votação nominai do Projeto de Decreto Legislativo n°
3/2021-L, de 20/09/2021, de autoria dos(as) Vereadores(as) Israel Francisco de | |
Oliveira, Júlio Antonio Mariano, Antonio José Alves Miranda, Claudia Rita Duarte 11
Pedroso, Clovis Antonio Ocuma, Diego Gouveia da Costa, Guilherme Araújo ||
Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Vieira
Nunes e William da Silva Albuquerque, que "Dispõe sobre a concessão de título
de cidadão são-roquense ao Secretário de Desenvolvimento Regional do Estado <
de São Paulo Marco Vinholi"; °

2. Primeira e segunda discussão e votação nominai do Projeto de Lei n° 103-E, de
20/09/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil ||
reais)";

3. Primeira e segunda discussão e votação nominai do Projeto de Lei
Complementar n° 6-E, de 23/09/2021, de autoria do Poder Executivo, que •§!
"Altera a Lei Complementar n° 96, de 23 de outubro de 2018". il

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 27 de setembro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente r

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(MAIORIA QUALIFICADA- Presidente vota)

Projeto de Decreto Legislativo n® 3/2021-L, de 20/09/2021, que "Dispõe sobre a concessão
de título de cidadão são-roquense ao Secretário de Desenvolvimento Regional do Estado de São
Paulo Marco Vinholi".

AUTOR: Toco, Juíio Antonio Mariano, Toninho Barba, Dra Claudia Pedroso, Clovis da
Farmácia, Guilherme Nunes, Paulo Juventude, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Nunes,
William Albuquerque, Diego Costa

Vereadores
Votação

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) SIM

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) AUSENTE

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) AUSENTE

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) AUSENTE

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) AUSENTE

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 11

Contrários 0
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Decreto Legislativo N° 431-L
De 27 de setembro de 2021.

(Projeto de Decreto Legislativo n° 003-L, de
20/09/2021, de autoria do Vereador Israel Fran
cisco de Oliveira - PSDB, Júlio Antonio Mariano - ||
PSB, Antonio José Alves Miranda - PODEMOS,

CO \

Cláudia Rita Duarte Pedroso - PODEMOS, Clovis
Antonio Ocuma - PODEMOS, Guilherme Araújo ||

s I
SS t=-(M|PNunes - PL, Paulo Rogério Noggerini Júnior - RE- Í 8,

DE, Rafael Tanzi de Araújo - PP, Thiago Vieira
Nunes - PL, William da Silva Albuquerque - DEM, g |
Diego Gouveia da Costa - PSB) i|

Dispõe sobre a concessão de título de cida
dão são-roquense ao Secretário de Desen
volvimento Regional do Estado de São Pauio
Marco Vinhoii. %1

y o
\- o
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O Presidente da Câmara Municipal da Estância Tu- §§•
D O
—i CO
i_ O)
o CO
o-iõ
S £
c «

rística de São Roque,

<1
cr-55
< (O

ss
o S

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância ||
Turística de São Roque decreta e eu promulgo o

I •seguinte Decreto Legislativo: o |
X> (O
aí ü
c ço

•«'w

íSd
râ 8Art. 1® Fica concedido Título de Cidadão Sao-

roquense ao Senhor MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI.
Art. 2° As despesas decorrentes do presente De

creto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. ;|
Art. 3® Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data da sua publicação.
Aprovada na 57^ Sessão Extraordinária, de 27 de setembro de 2021.
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CO3UL10 ANTONIO MARIANO

Presidente ^

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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Art 4* Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada na 33* Sessão Ordinária, de 27 de setembro de 2021.

JUUO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Seaelsria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCI/WO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque"Vereador Dr. Júlio de Lucca "

Dispõe sobre a concessão de título de cidadão são-roquense ao Secretáno de Desenvolvimento Regional do
Estado de São Paulo Marco Vinhoti.

O Presidente da Câmara Munldpal da Estância Turística de Sâo Roque,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:
Art. 1° Fica concedido Título de Cidadão São-roquense ao Senhor MARCO ANTONIO SCARASATIV1NHOLI.
Art. 2* As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente.
Art. 3* Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua pubCcaçâo.

Aprovada na 57* Sessão Extraordinária, de 27 de setembro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Decreto Legislativo N*430-L
De 27 de setembro de 2021.

(Projeto de Decreto Legislativo n* 002-L, de 16/09/2021, de autoria do Vereador Ciovis Antonio Ocuma - PO
DEMOS)

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-roquense ao Deputado Márcio da Farmácia.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Sâo Roque,
Faço saber que a Câmara Munldpal da Estânda Turística de São Roque decreta e eu promulgo o seguinte
Deaeto Legislativo:
Art 1*FicaconcedidoTitulode CidadãoSão-roquenseao Senhor mArCIOPASCHOAL 6IUDICI0CMÃRCIO
DAFARMÁCIA-),
Art 2* As despesas decorrentes do presente Deaeto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente.
Art 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Aprovada na 33* Sessão Ordinária, de 27 de selemtxo de 2021.

JÚLIO ANTONIO M/\RIANO

Presidente

Registrada e publlceda na Secretaria Administrativa dasta
Câmara na data supradtada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Registrada e putrüceda na Secretaria Administrativa d
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Resolução N*019-L
De 27 de setembro de 2021.

(Projeto de Resolução n' 024-L, de 22/09/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes-PL)
Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão da /Lssuntos Relevantes - CAR para desenvolver estudos
para a revisão do Regimento Interno da Câmara Munidpal.
O Presidente da Câmara Munidpal da Estância Turística de São Roque,
Faço saber que a Câmara Munidpal da Estânda Turística de Sâo Roque aprovou a eu promulgo a seguinte
Resolução:
/Vrt.1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias. nos termos do §8* do artigo 117 do Regimento Interno, o pra
zo para o fundonamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, Instituída pela Resolução rt* 1-L, de
01/02/2021, para desenvolver estiJdos pata a revisão do Regimento Interno da Câmara Munldpal.
/krt. 2* Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubicação.

Aprovada na 33* Sessão Ordinária, de 27 de setembro de 2021.

JULlO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Seaetaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

EDITAL N* 75fit02i L

CONVOCAÇÃO DEAUDIÊNCIA PÜBUCA
(Processo n*22/2021-Ll

JÚLIO ANTONIO MARIANO. Presidente da Câmara Municipal da Estânda Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições e nos termos do § 4°, artigo 9°. combinado com o parágrafo único do artigo 46 da Lei Federal
n*.101 (Leide ResponsabiKdade Fiscal), de 04/05/2000, combinado com s aiinea 'a*, incisoVIII.do artigo 26,
do Regimento Interno consolidado, CONCEDE AUDIÊNCIA Pl^BLICA AOPODER EXECUTIVO DOMUNICÍ
PIO DAESTÂNCIA TURÍSTICA DESAO ROQUE,com a seguinte Ordem do Dia:
APRESENTAÇÃO ÀCOMISSAO PERMANENTE DEORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTABILIDADE DA CÂ
MARA, DADEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DASMET/^S FISCAISDO4* BIMESTRE
E DO 2* QUADRIMESTRE DO ANO DE 2021.

A Audiènda Púbica será realizada no dia 06 de outubro de 2021, quarta-feira, às ShOO,no Ptenário 'Dr. Júlo
Aranles de Freitas', sito ã Rua São Paulo, n" 355, Jardim Renè, nesta Cidade.
Tendo em vista as recomerKlações de distanciamento social da Organização Mundial de Saúde, e os proto
colos vigentes durante o período de quarentena impostos pela Resolução n*007, de 07/04/2020, a Audiência
PútHíca será realizada em plataforma digital com transmissão em tempo real pelo site da Câmara Munldpal de
São Roque, no seguinte endereço: www.camarasaoroque.sp.gav.br e também no Canal do YouTube e na pági
na do Facebook da Câmara Munidpal de Sâo Roque, redes sodais nas quais a população poderá apresentar
questíonamenlos sobre a apresentação.

Câmara Munldpal da Estânda Turística de São Roque, 28 de setembro de 2021.
JUUO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada

(Processo n* 22/2021-L)

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo

Decreto LeglsIaUvo N*431-L
De 27 de setembro de 2021.

(Projetode DecretoLegislativo n*003-L,de 20/09/2021, de autoriado VereadorIsraelFranciscode Oliveira -
PSDB, Júlio /kntonioMarísno - PSB, Antonio José Alves Miranda - PODEMOS, Cláudia Rita Duarte Pedroso
- PODEMOS, Ciovis Antonio Ocuma - PODEMOS, Guiherrne Araújo Nunes - PL, Paulo Rogério Noggertnl
Júnior-REDE, Rafael Tanzi deAraúJo-PP, Thiago Vieira Nunes-PL, Willíamda Silva Aibuquarqua - OEM,
DIego Gouveia da Costa - PSB)

Çompranios litros de vinha
drehèrSI velho barreiro

garrafão de 5 litros

Retiro no local.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

EDITAL N* 77/2021 L

CONVOCAÇÃO DEAÜDÊNCIA PÚBUCA
(Processo n*22/2021-L)

JÜLIO ANTONIO MARIANO, Presidente da Câmara Munidpal da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições e nos termos do § 4°, artigo 9°, combinado com o parágrafo único do artigo 48 da Lei Federal
n°. 101 (Lei de Responsabiídade Fiscal), de 04/1)5/2000,combinado com a alínea 'a', indso VIII.do aitgo26,
do Regimento Interno consoSdado, CONCEDE AUDIÊNCIA PÚ8LICAAO PODER EXECUTIVO DOMUNICÍ
PIO DAESTÂNCIA TURÍSTICA DESÂOROQUE, com a seguinte Ordemdo Dia;
APRESENTAÇÃO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DESAÚDE EASSISTÊNCIA SOCIAL DACÂMARA, PELO
GESTOR DOSISTEMAiJNICODE SAÚDE(SUS), DO RELATÓRIO DO2*QUADRIMESTRE DE 2021, COM
INFORMAÇÕES SOBREAAPLICAÇÃO DE RECURSOS, AUDITORIAS. OFERTA E PRODUÇÃO DE SER
VIÇOSE INDICADORES DAÁREADESAÚDE. PARA CUMPRIMENTO AOESTABELECIDO NOART. 36 DA
LEI COMPLEMENTAR N* 141 DE 2012.
AAudiênda Pública será realizada no dia 07 de outubro, quinta-feira, ás 10 horas, no Plenário 'Dr. Júlio Arantes
de Freitas*, sito à Rua Sâo Paub, n° 355, Jardim Renê, nesta Cidade.
Tendo em vista as recomendações de distanciamento sodal da Organização Mundial de Saúde, e os proto
colos vigentes durante o período de quarentena impostas pela Resolução n* 007, de 07/04/2020, a Audiônda
PúNica será realizada em plataforma digital com transmissão em tempo real pelo site da Câmara Munldpal de
São Roque, no seguinte endereço: www.cam8r8seoroque.sp.gov.br e também no Canal do YouTube e na pági
na do Facebook da Câmara Munldpal de Sâo Roque, redes sodais nas quais a população poderá apresentar
questionamentos sobre a apresentação.

Câmara Munidpal da Estânda Turística de Sáo Roque, 30 de setembro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Seaetaria desta Câmara na data supradtada.
(Processo 0*22/2021)

LUaANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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Vagas PCD's\Posso Ponto
ComercialFalar com Fernando

(11) 99732-5974

ALUGA-SE
APARTAMENTO MOBILIADO

PROXIMO AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO

EMSÂO PAULO. SALA, DORMITORIO, BANHEIRO E

COZINHA. {11)99477-9290.

Empresa Lavsim em São Roque
está em busca de profissionais
PCD's.

Interessados enviar CV com o

laudo médico:

bianca.silva@servizitaliagroup.conn.br

Ramo de marmitex

em São Roque.

Contato pelos telefones:
11 95658-0560 / 11 99975-0195

ALUGO CASA NO JUNQUEIRA

2 dormitórios - sala - cozinha e banheiro

- área de serviço. Quintal fechado em

alambrado Rua Tenente Francisco Luiz

de Campos, 240.

Tratar no local ou 11 99477-9290
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JORGE RABELO DE MORAIS

OAB/SP 57.753

41 ANOS DE EXPERIÊNCIA

Av.Joáo Pessoa, 412, Centro-São Roque

©11-9.9772-7228

0
de beleza

Corte - Coloração • Ondulação - Reflexo - escova
mí-seen-piis - Manicure • Pedicure • Depilaçio

ESTÉTICA• Facial, Corporal, Maquiagem

Fone; 4712-4051

Rua Enrico Deli' Acqua, 359


